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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº _____, DE 2021
(Do Sr. MARCELO FREIXO)

Susta os efeitos do Decreto nº 10.833, de
07  de  outubro  de  2021,  que  altera  o
Decreto  nº  4.074,  de  4  de  janeiro  de
2002, que regulamenta a Lei nº 7.802, de
11 de julho de 1989, que dispõe sobre a
pesquisa, a experimentação, a produção,
a embalagem e rotulagem, o transporte, o
armazenamento,  a  comercialização,  a
propaganda  comercial,  a  utilização,  a
importação, a exportação, o destino final
dos resíduos e embalagens, o registro, a
classificação, o controle, a inspeção e a
fiscalização  de  agrotóxicos,  seus
componentes e afins.

O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento no
artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta: 

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 10.833, de 07 de outubro de
2021, que altera o Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, que regulamenta a Lei
nº 7.802, de 11 de julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a
produção,  a  embalagem  e  rotulagem,  o  transporte,  o  armazenamento,  a
comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a importação, a exportação,
o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, o controle, a
inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Resolução ora questionada exorbitou o poder regulamentar ao flexibilizar
aprovação de agrotóxicos, cuja matéria deveria ser objeto de projeto de lei  para
alterar a Lei nº 7.802/1989.

É importante destacar que o uso de agrotóxicos e afins é permitido a partir do
atendimento de requisitos previstos na Lei Federal nº 7.802/1989, que envolve o *C
D2

16
59

25
03

40
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcelo Freixo
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD216592503400
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registro no Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do cadastro na
Coordenadoria de Defesa Agropecuária. 

De plano, o Decreto ora questionado revoga a competência dos Ministérios
da  Agricultura,  Pecuária  e  Abastecimento,  Saúde  e  do  Meio  Ambiente  para
estabelecer o limite máximo de resíduos e o intervalo de segurança dos agrotóxicos
e afins (art. 2º, III do Decreto nº 4.074/2002). Com isso, na prática, pode-se dizer
que pesticidas que causam doenças graves, como o câncer, por exemplo, poderiam
ser liberados se existisse um "limite seguro de exposição".

Ao reescrever todos os incisos do art. 6º do Decreto nº 4.074/2002, o Decreto
ora atacado pode resultar na flexibilização do registro de pesticidas no país. Cabe
destacar que os pesticidas que causam doenças como má formação fetal, câncer,
mutação genética, por exemplo, estão proibidas no país.

Outra medida que causa espécie é a tramitação priorizada dos processos de
registro de agrotóxicos, previsto no art.  12-C, parágrafo único. Assim, caberá ao
Ministério da Agricultura decidir se um registro de agrotóxico tramitará em regime
ordinário ou priorizado. De acordo com a Secretaria-Geral da Presidência, o objetivo
foi "aumentar a concorrência no mercado de agrotóxicos, possibilitando o registro de
produtos mais modernos e menos tóxicos, e também a redução de custos para o
produtor"1.

Ainda segundo a Secretaria-Geral  da Presidência,  "Os principais  objetivos
são  reformular  o  processo  de  análise  de  registros,  facilitar  a  pesquisa  com
agrotóxicos  para  viabilizar  inovações  tecnológicas  e  implementar  ações  para
proteger os aplicadores de agrotóxicos".

Ocorre que, na verdade, o que se observa é que o Decreto nº 10.833/2021
adentrou em matéria de competência de lei  federal,  por esta razão exorbitou do
poder regulamentar, dispondo sobre o registro, a classificação e a fiscalização em si
dos agrotóxicos, que deveriam ser objeto de projeto de lei, e não de um decreto
presidencial.

Trata-se de um decreto arbitrário, uma vez que usurpou as competências do
Congresso  Nacional,  por  estas  razões  pedimos  o  apoio  de  parlamentares  ao
presente Projeto de Decreto Legislativo.

Sala das Sessões, em 21 de outubro de 2021. 

1 Disponível em: <https://www.gov.br/secretariageral/pt-br/noticias/2021/outubro/decreto-altera-
processos-relacionados-a-utilizacao-de-agrotoxicos>. Acesso em: 20 out. 2021. *C
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MARCELO FREIXO 
Deputado Federal – PSB/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 10.833, DE 7 DE OUTUBRO DE 2021 
Altera o Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 

2002, que regulamenta a Lei nº 7.802, de 11 de 

julho de 1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 

experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o 

registro, a classificação, o controle, a inspeção 

e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso 

IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 7.802, de 11 de julho de 1989,  

DECRETA:  

Art. 1º O Decreto nº 4.074, de 4 de janeiro de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:  

"Art.1º...............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

XXXII-A - aplicador de agrotóxicos - pessoa física que aplica ou supervisiona 

a aplicação de agrotóxicos e afins; 

..........................................................................................................................  

XLVIII - especificação de referência - especificações e garantias mínimas que 

os produtos fitossanitários com uso aprovado na agricultura orgânica deverão 

seguir para obtenção de registro; e  

XLIX - Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de 

Produtos Químicos (Globally Harmonized System of Classification and 

Labelling of Chemicals) - GHS - sistema de classificação e rotulagem de 

produtos químicos, elaborado no âmbito da Organização das Nações Unidas, 

com a finalidade de harmonização global da forma de classificação e 

rotulagem e das frases de advertência e de alerta utilizadas para fins de 

comunicação do perigo dos produtos químicos." (NR) 

"Art.2º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

IV - estabelecer especificações para rótulos e bulas de agrotóxicos e afins;  

..........................................................................................................................  

X - monitorar e fiscalizar a qualidade de agrotóxicos, seus componentes e 

afins quanto às características do produto registrado;  

..........................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 7.802, DE 11 DE JULHO DE 1989 
Dispõe sobre a pesquisa, a experimentação, a 

produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a 
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comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, destino 

final dos resíduos e embalagens, o registro, a 

classificação, o controle, a inspeção e a 

fiscalização de agrotóxicos, seus componentes 

e afins, e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º A pesquisa, a experimentação, a produção, a embalagem e rotulagem, o 

transporte, o armazenamento, a comercialização, a propaganda comercial, a utilização, a 

importação, a exportação, o destino final dos resíduos e embalagens, o registro, a classificação, 

o controle, a inspeção e a fiscalização de agrotóxicos, seus componentes e afins, serão regidos 

por esta Lei.  

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:  

I - agrotóxicos e afins:  

a) os produtos e os agentes de processos físicos, químicos ou biológicos, destinados 

ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas 

pastagens, na proteção de florestas, nativas ou implantadas, e de outros ecossistemas e também 

de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a composição da flora 

ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos considerados nocivos;   

b) substâncias e produtos, empregados como desfolhantes, dessecantes, 

estimuladores e inibidores de crescimento;   

II - componentes: os princípios ativos, os produtos técnicos, suas matérias-primas, 

os ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

DECRETO Nº 4.074, DE 4 DE JANEIRO DE 2002 
Regulamenta a Lei no 7.802, de 11 de julho de 

1989, que dispõe sobre a pesquisa, a 

experimentação, a produção, a embalagem e 

rotulagem, o transporte, o armazenamento, a 

comercialização, a propaganda comercial, a 

utilização, a importação, a exportação, o 

destino final dos resíduos e embalagens, o 

registro, a classificação, o controle, a inspeção 

e a fiscalização de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 7.802, de 11 de julho de 

1989, 

DECRETA: 
Capítulo I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1o  Para os efeitos deste Decreto, entende-se por: 

I - aditivo - substância ou produto adicionado a agrotóxicos, componentes e afins, 

para melhorar sua ação, função, durabilidade, estabilidade e detecção ou para facilitar o 

processo de produção; 
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II - adjuvante - produto utilizado em mistura com produtos formulados para 

melhorar a sua aplicação; 

III - agente biológico de controle - o organismo vivo, de ocorrência natural ou 

obtido por manipulação genética, introduzido no ambiente para o controle de uma população 

ou de atividades biológicas de outro organismo vivo considerado nocivo; 

IV - agrotóxicos e afins - produtos e agentes de processos físicos, químicos ou 

biológicos, destinados ao uso nos setores de produção, no armazenamento e beneficiamento de 

produtos agrícolas, nas pastagens, na proteção de florestas, nativas ou plantadas, e de outros 

ecossistemas e de ambientes urbanos, hídricos e industriais, cuja finalidade seja alterar a 

composição da flora ou da fauna, a fim de preservá-las da ação danosa de seres vivos 

considerados nocivos, bem como as substâncias e produtos empregados como desfolhantes, 

dessecantes, estimuladores e inibidores de crescimento; 

V - centro ou central de recolhimento - estabelecimento mantido ou credenciado 

por um ou mais fabricantes e registrantes, ou conjuntamente com comerciantes, destinado ao 

recebimento e armazenamento provisório de embalagens vazias de agrotóxicos e afins dos 

estabelecimentos comerciais, dos postos de recebimento ou diretamente dos usuários; 

VI - comercialização - operação de compra, venda ou permuta dos agrotóxicos, 

seus componentes e afins; 

VII - componentes - princípios ativos, produtos técnicos, suas matérias-primas, 

ingredientes inertes e aditivos usados na fabricação de agrotóxicos e afins; 

VIII - controle - verificação do cumprimento dos dispositivos legais e requisitos 

técnicos relativos a agrotóxicos, seus componentes e afins; 

IX - embalagem - invólucro, recipiente ou qualquer forma de acondicionamento, 

removível ou não, destinado a conter, cobrir, empacotar, envasar, proteger ou manter os 

agrotóxicos, seus componentes e afins; 

X - Equipamento de Proteção Individual (EPI) - todo vestuário, material ou 

equipamento destinado a proteger pessoa envolvida na produção, manipulação e uso de 

agrotóxicos, seus componentes e afins; 

XI - exportação - ato de saída de agrotóxicos, seus componentes e afins, do País 

para o exterior; 

XII - fabricante - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir componentes; 

XIII - fiscalização - ação direta dos órgãos competentes, com poder de polícia, na 

verificação do cumprimento da legislação especifica; 

XIV - formulador - pessoa física ou jurídica habilitada a produzir agrotóxicos e 

afins; 

XV - importação - ato de entrada de agrotóxicos, seus componentes e afins, no País; 

XVI - impureza - substância diferente do ingrediente ativo derivada do seu processo 

de produção; 

XVII - ingrediente ativo ou princípio ativo - agente químico, físico ou biológico 

que confere eficácia aos agrotóxicos e afins; 

XVIII - ingrediente inerte ou outro ingrediente - substância ou produto não ativo 

em relação à eficácia dos agrotóxicos e afins, usado apenas como veículo, diluente ou para 

conferir características próprias às formulações; 

XIX - inspeção - acompanhamento, por técnicos especializados, das fases de 

produção, transporte, armazenamento, manipulação, comercialização, utilização, importação, 

exportação e destino final dos agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como de seus 

resíduos e embalagens; 

XX - intervalo de reentrada - intervalo de tempo entre a aplicação de agrotóxicos 

ou afins e a entrada de pessoas na área tratada sem a necessidade de uso de EPI; 
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XXI - intervalo de segurança ou período de carência, na aplicação de agrotóxicos 

ou afins: 

a) antes da colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a colheita; 

b) pós-colheita: intervalo de tempo entre a última aplicação e a comercialização do 

produto tratado; 

c) em pastagens: intervalo de tempo entre a última aplicação e o consumo do pasto; 

d) em ambientes hídricos: intervalo de tempo entre a última aplicação e o reinício 

das atividades de irrigação, dessedentação de animais, balneabilidade, consumo de alimentos 

provenientes do local e captação para abastecimento público; e 

e) em relação a culturas subseqüentes: intervalo de tempo transcorrido entre a 

última aplicação e o plantio consecutivo de outra cultura. 

XXII - Limite Máximo de Resíduo (LMR) - quantidade máxima de resíduo de 

agrotóxico ou afim oficialmente aceita no alimento, em decorrência da aplicação adequada 

numa fase específica, desde sua produção até o consumo, expressa em partes (em peso) do 

agrotóxico, afim ou seus resíduos por milhão de partes de alimento (em peso) (ppm ou mg/kg); 

XXIII - manipulador - pessoa física ou jurídica habilitada e autorizada a fracionar 

e reembalar agrotóxicos e afins, com o objetivo específico de comercialização; 

XXIV - matéria-prima - substância, produto ou organismo utilizado na obtenção de 

um ingrediente ativo, ou de um produto que o contenha, por processo químico, físico ou 

biológico; 

XXV - mistura em tanque - associação de agrotóxicos e afins no tanque do 

equipamento aplicador, imediatamente antes da aplicação; 

XXVI - novo produto - produto técnico, pré-mistura ou produto formulado 

contendo ingrediente ativo ainda não registrado no Brasil; 

XXVII - país de origem - país em que o agrotóxico, componente ou afim é 

produzido; 

XXVIII - país de procedência - país exportador do agrotóxico, componente ou afim 

para o Brasil; 

XXIX - pesquisa e experimentação - procedimentos técnico-científicos efetuados 

visando gerar informações e conhecimentos a respeito da aplicabilidade de agrotóxicos, seus 

componentes e afins, da sua eficiência e dos seus efeitos sobre a saúde humana e o meio 

ambiente; 

XXX - posto de recebimento - estabelecimento mantido ou credenciado por um ou 

mais estabelecimentos comerciais ou conjuntamente com os fabricantes, destinado a receber e 

armazenar provisoriamente embalagens vazias de agrotóxicos e afins devolvidas pelos 

usuários; 

XXXI - pré-mistura - produto obtido a partir de produto técnico, por intermédio de 

processos químicos, físicos ou biológicos, destinado exclusivamente à preparação de produtos 

formulados; 

XXXII - prestador de serviço - pessoa física ou jurídica habilitada a executar 

trabalho de aplicação de agrotóxicos e afins; 

XXXII-A - aplicador de agrotóxicos - pessoa física que aplica ou supervisiona a 

aplicação de agrotóxicos e afins; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

XXXIII - produção - processo de natureza química, física ou biológica para 

obtenção de agrotóxicos, seus componentes e afins; 

XXXIV - produto de degradação - substância ou produto resultante de processos de 

degradação, de um agrotóxico, componente ou afim; 

XXXV - produto formulado - agrotóxico ou afim obtido a partir de produto técnico 

ou de, pré-mistura, por intermédio de processo físico, ou diretamente de matérias-primas por 

meio de processos físicos, químicos ou biológicos; 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/2021/decreto-10833-7-outubro-2021-791833-publicacaooriginal-163570-pe.html
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XXXVI - (Revogado pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

XXXVII - produto técnico - produto obtido diretamente de matérias-primas por 

processo químico, físico ou biológico, destinado à obtenção de produtos formulados ou de pré-

misturas e cuja composição contenha teor definido de ingrediente ativo e impurezas, podendo 

conter estabilizantes e produtos relacionados, tais como isômeros; 

XXXVIII - (Revogado pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

XXXIX - receita ou receituário: prescrição e orientação técnica para utilização de 

agrotóxico ou afim, por profissional legalmente habilitado; 

XL - registrante de produto - pessoa física ou jurídica legalmente habilitada que 

solicita o registro de um agrotóxico, componente ou afim; 

XLI - registro de empresa e de prestador de serviços - ato dos órgãos competentes 

estaduais, municipais e do Distrito Federal que autoriza o funcionamento de um 

estabelecimento produtor, formulador, importador, exportador, manipulador ou 

comercializador, ou a prestação de serviços na aplicação de agrotóxicos e afins; 

XLII - registro de produto - ato privativo de órgão federal competente, que atribui 

o direito de produzir, comercializar, exportar, importar, manipular ou utilizar um agrotóxico, 

componente ou afim; 

XLIII - Registro Especial Temporário - RET - ato privativo de órgão federal 

competente, destinado a atribuir o direito de utilizar um agrotóxico, componente ou afim para 

finalidades específicas em pesquisa e experimentação, por tempo determinado, podendo 

conferir o direito de importar ou produzir a quantidade necessária à pesquisa e experimentação; 

XLIV - resíduo - substância ou mistura de substâncias remanescente ou existente 

em alimentos ou no meio ambiente decorrente do uso ou da presença de agrotóxicos e afins, 

inclusive, quaisquer derivados específicos, tais como produtos de conversão e de degradação, 

metabólitos, produtos de reação e impurezas, consideradas toxicológica e ambientalmente 

importantes; 

XLV - titular de registro - pessoa física ou jurídica que detém os direitos e as 

obrigações conferidas pelo registro de um agrotóxico, componente ou afim; e 

XLVI - Venda aplicada - operação de comercialização vinculada à prestação de 

serviços de aplicação de agrotóxicos e afins, indicadas em rótulo e bula. 

XLVII - produto fitossanitário com uso aprovado para a agricultura 

orgânica - agrotóxico ou afim contendo exclusivamente substâncias permitidas, em 

regulamento próprio, para uso na agricultura orgânica; (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.913, 

de 23/7/2009) 

XLVIII - especificação de referência - especificações e garantias mínimas que os 

produtos fitossanitários com uso aprovado na agricultura orgânica deverão seguir para obtenção 

de registro; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 6.913, de 23/7/2009, e com nova redação dada 

pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

XLIX - Sistema Globalmente Harmonizado de Classificação e Rotulagem de 

Produtos Químicos (Globally Harmonized System of Classification and Labelling of 

Chemicals) - GHS - sistema de classificação e rotulagem de produtos químicos, elaborado no 

âmbito da Organização das Nações Unidas, com a finalidade de harmonização global da forma 

de classificação e rotulagem e das frases de advertência e de alerta utilizadas para fins de 

comunicação do perigo dos produtos químicos. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.833, de 

7/10/2021) 

Capítulo II 

DAS COMPETÊNCIAS 

 

Art. 2o  Cabe aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, Saúde e do 

Meio Ambiente, no âmbito de suas respectivas áreas de competências: 
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I - estabelecer as diretrizes e exigências relativas a dados e informações a serem 

apresentados pelo requerente para registro e reavaliação de registro dos agrotóxicos, seus 

componentes e afins; 

II - estabelecer diretrizes e exigências objetivando minimizar os riscos apresentados 

por agrotóxicos, seus componentes e afins; 

III - (Revogado pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

IV - estabelecer especificações para rótulos e bulas de agrotóxicos e afins; (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

V - estabelecer metodologias oficiais de amostragem e de análise para 

determinação de resíduos de      agrotóxicos e afins em produtos de origem vegetal, animal, na 

água e no solo; 

VI - promover a reavaliação de registro de agrotóxicos, seus componentes e afins 

quando surgirem indícios da ocorrência de riscos que desaconselhem o uso de produtos 

registrados ou quando o País for alertado nesse sentido, por organizações internacionais 

responsáveis pela saúde, alimentação ou meio ambiente, das quais o Brasil seja membro 

integrante ou signatário de acordos; 

VII - avaliar pedidos de cancelamento ou de impugnação de registro de agrotóxicos, 

seus componentes e afins; 

VIII - autorizar o fracionamento e a reembalagem dos agrotóxicos e afins; 

IX - controlar, fiscalizar e inspecionar a produção, a importação e a exportação dos 

agrotóxicos, seus componentes e afins, bem como os respectivos estabelecimentos; 

X - monitorar e fiscalizar a qualidade de agrotóxicos, seus componentes e afins 

quanto às características do produto registrado; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 

10.833, de 7/10/2021) 

XI - desenvolver ações de instrução, divulgação e esclarecimento sobre o uso 

correto e eficaz dos agrotóxicos e afins; 

XII - prestar apoio às Unidades da Federação nas ações de controle e fiscalização 

dos agrotóxicos, seus componentes e afins; 

XIII - indicar e manter representantes no Comitê Técnico de Assessoramento para 

Agrotóxicos de que trata o art. 95; 

XIV - manter o Sistema de Informações sobre Agrotóxicos - SIA, a que se refere o 

art. 94; (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

XV - dar publicidade ao resumo dos pedidos e das concessões de registro; e (Inciso 

com redação dada pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

XVI - avaliar as solicitações de registro de produtos técnicos equivalentes. (Inciso 

acrescido pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

Art. 3o  Cabe ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e ao 

Ministério da Saúde, no âmbito de suas competências, monitorar os resíduos de agrotóxicos e 

afins em produtos de origem vegetal e animal. (Artigo com redação dada pelo Decreto nº 

10.833, de 7/10/2021) 

Art. 4o  Cabe aos Ministérios da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Meio 

Ambiente registrar os componentes caracterizados como matérias-primas, ingredientes inertes 

e aditivos, de acordo com diretrizes e exigências dos órgãos federais da agricultura, da saúde e 

do meio ambiente. 

Art. 5o  Cabe ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento: 

I - avaliar a eficiência agronômica dos agrotóxicos e afins para uso nos setores de 

produção, armazenamento e beneficiamento de produtos agrícolas, nas florestas plantadas e nas 

pastagens; e 

II - conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos técnicos, pré-

misturas e afins para uso nos setores de produção, armazenamento e beneficiamento de produtos 
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agrícolas, nas florestas plantadas e nas pastagens, atendidas as diretrizes e exigências dos 

Ministérios da Saúde e do Meio Ambiente. 

Art. 6o  Cabe ao Ministério da Saúde: 

I - definir os critérios técnicos para a classificação toxicológica e para a avaliação 

do risco à saúde decorrente do uso de agrotóxicos, seus componentes e afins; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

II - realizar a classificação toxicológica de agrotóxicos e afins; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

III - avaliar o risco à saúde decorrente do uso de agrotóxicos e afins; (Inciso com 

redação dada pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

IV - definir os critérios técnicos para a avaliação de agrotóxicos, seus componentes 

e afins destinados ao uso em ambientes urbanos e industriais; (Inciso com redação dada pelo 

Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

V - conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos técnicos, 

prémisturas e afins destinados ao uso em ambientes urbanos e industriais; (Inciso com redação 

dada pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

VI - estabelecer intervalo de reentrada em ambiente tratado com agrotóxicos e afins; 

e (Inciso com redação dada pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

VII - estabelecer o limite máximo de resíduos e o intervalo de segurança de 

agrotóxicos e afins. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

Art. 7o  Cabe ao Ministério do Meio Ambiente: 

I - avaliar os agrotóxicos e afins destinados ao uso em ambientes hídricos, na 

proteção de florestas nativas e de outros ecossistemas, quanto à eficiência do produto; 

II - realizar a avaliação ambiental, dos agrotóxicos, seus componentes e afins, 

estabelecendo suas classificações quanto ao potencial de periculosidade ambiental; 

III - realizar a avaliação ambiental preliminar de agrotóxicos, produto técnico, pré-

mistura e afins destinados à pesquisa e à experimentação; e 

IV - conceder o registro, inclusive o RET, de agrotóxicos, produtos técnicos e pré-

misturas e afins destinados ao uso em ambientes hídricos, na proteção de florestas nativas e de 

outros ecossistemas, atendidas as diretrizes e exigências dos Ministérios da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento e da Saúde. 

Capítulo III 

DOS REGISTROS 

 

Seção I 

Do Registro do Produto 
 

Art. 8o  Os agrotóxicos, seus componentes e afins só poderão ser produzidos, 

manipulados, importados, exportados, comercializados e utilizados no território nacional se 

previamente registrados no órgão federal competente, atendidas as diretrizes e exigências dos 

órgãos federais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente. 

Parágrafo único.  Os certificados de registro serão expedidos pelos órgãos federais 

competentes, contendo no mínimo o previsto no Anexo I. 

Art. 8º-A. Após a aprovação do órgão federal de saúde e de meio ambiente, os 

produtos formulados de uso agrícola poderão dispor de recomendações para uso: 

I - em ambientes hídricos; 

II - na proteção de florestas nativas e de outros ecossistemas; e 

III - em ambientes urbanos e industriais. 

Parágrafo único. As recomendações para uso de que trata o caput deverão ser 

requeridas ao órgão federal de saúde ou de meio ambiente, de acordo com as suas competências, 
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e estarão autorizadas a partir da data de sua publicação no Diário Oficial da União ou no SIA. 

(Artigo acrescido pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

Art. 9o  Os requerentes e titulares de registro fornecerão, obrigatoriamente, aos 

órgãos federais responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente, as inovações 

concernentes aos dados apresentados para registro e reavaliação de registro dos seus produtos. 

Art. 10.  Para obter o registro ou a reavaliação de registro de produtos técnicos, pré-

misturas, agrotóxicos e afins, o interessado deve apresentar, em prazo não superior a cinco dias 

úteis, a contar da data da primeira protocolização do pedido, a cada um dos órgãos responsáveis 

pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente, requerimento em duas vias, conforme 

Anexo II, acompanhado dos respectivos relatórios e de dados e informações exigidos, por 

aqueles órgãos, em normas complementares. 

§ 2o  O requerente de registro de produto técnico equivalente deverá fornecer os 

dados e documentos exigidos no Anexo II, itens 1 a 11, 15 e 16.1 a 16.6. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

§ 3o  O órgão federal de saúde informará ao requerente de registro por equivalência 

se o produto técnico de referência indicado contém ou não contém os estudos, testes, dados e 

informações necessários à avaliação do registro, no prazo de quinze dias da solicitação do 

registro de produto técnico por equivalência. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 

5.981, de 6/12/2006) 

§ 4o  Quando o produto técnico de referência indicado não contiver os estudos, 

testes, dados e informações necessários à avaliação, o órgão federal de saúde, ouvidos os demais 

órgãos de registro, informará ao requerente de registro por equivalência quais produtos técnicos 

estão aptos a serem indicados como produto técnico de referência para o ingrediente ativo de 

interesse ou a alternativa de encaminhamento para o pleito de registro, no prazo de trinta dias 

após o prazo previsto no § 3o. (Parágrafo com redação dada pelo Decreto nº 5.981, de 

6/12/2006) 

§ 5o  Os produtos técnicos registrados com base em equivalência não poderão ser 

indicados como produtos técnicos de referência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.981, 

de 6/12/2006) 

§ 6o  Os produtos com registro cancelado poderão ser indicados como produtos 

técnicos de referência, desde que atendam aos requisitos previstos na legislação para registro 

de agrotóxicos e afins e contenham os estudos, testes, dados e informações necessários ao 

registro por equivalência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

§ 7o  A avaliação para determinação da equivalência entre produtos técnicos será 

realizada conjuntamente pelos órgãos responsáveis pelos setores da agricultura, saúde e meio 

ambiente, resguardadas as suas competências, com observância dos critérios de equivalência 

da Organização das Nações Unidas para Agricultura e Alimentação - FAO, conforme descrito 

no Anexo X. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

§ 8o  Na Fase I do processo de avaliação dos pleitos de registro de produto técnico 

com base em equivalência, os órgãos verificarão se o produto técnico é equivalente ao produto 

técnico de referência indicado, de acordo com os critérios previstos nos itens 1 a 3 do Anexo 

X, com base nos dados e informações apresentadas conforme os itens 15 e 16.1 a 16.6 do Anexo 

II. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

§ 9o  Quando não for possível determinar a equivalência do produto técnico 

somente com os dados e informações da Fase I, o processo de avaliação passará à Fase II, de 

acordo com os critérios previstos no item 4 do Anexo X, para a qual o requerente de registro de 

produto técnico equivalente deverá apresentar os estudos que lhe forem exigidos com base no 

item 16.7 do Anexo II. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

§ 10.  Se os dados e estudos previstos na Fase II também não forem suficientes para a 

comprovação da equivalência do produto técnico, o processo de avaliação passará à Fase III, de 
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acordo com os critérios previstos no item 5 do Anexo X, para a qual o requerente de registro de 

produto técnico equivalente deverá apresentar os estudos que lhe forem exigidos com base nos itens 

16.8 e 16.9 do Anexo II. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

§ 11.  Quando os procedimentos previstos sucessivamente nos §§ 8o, 9o e 10 não 

permitirem a comprovação de que o produto técnico é equivalente ao produto técnico de 

referência indicado, o requerente poderá dar continuidade ao processo de registro, cumprindo 

com a totalidade dos requisitos previstos para o registro de produtos técnicos. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

§ 12.  Na análise de cinco bateladas, a fração não identificada dos produtos técnicos 

deverá ser igual ou inferior a 20g/kg. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 

6/12/2006) 

§ 13.  O requerente de registro de produto formulado com base em produto 

técnico equivalente deverá fornecer os dados e documentos exigidos no Anexo II, itens 1 a 11, 

13 e 21 a 23. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

§ 14. Os estudos de eficiência e praticabilidade constantes dos itens 18.1 e 21.1 do 

Anexo II, relacionados respectivamente a produtos formulados e produtos formulados com base 

em produto técnico equivalente, não serão exigidos dos produtos que, comparados a produtos 

formulados já registrados,  apresentarem todas as características a seguir: (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

I - mesmo ingrediente ativo; e (Inciso acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 

6/12/2006, e com nova redação dada pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

II - mesmas indicações de uso (culturas e doses) e modalidades de emprego já 

registradas. (Inciso acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

§ 15.  A dispensa de realização de testes de que trata o § 14 não isenta a empresa 

da apresentação de informações atestando a não fitotoxicidade do produto para os fins 

propostos.  (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

§ 16.  Os estudos de resíduos constantes dos itens 18.4 e 19.2 e dos itens 21.4 e 22.2 

do Anexo II, relacionados respectivamente a produtos formulados e produtos formulados com 

base em produto técnico equivalente, não serão exigidos dos produtos que, comparados a 

produtos formulados já registrados,  apresentarem todas as características a seguir:  

I - mesmo tipo de formulação; 

II - mesmas indicações de culturas e modalidades de emprego já registradas; 

III - aplicação de quantidade igual ou inferior de ingrediente ativo durante o ciclo 

ou safra da cultura; e 

IV - intervalo de segurança igual ou superior. (Parágrafo acrescido pelo Decreto 

nº 5.981, de 6/12/2006) 

§ 17.  Para a comparação de que trata o § 16, os produtos formulados já registrados 

deverão possuir: 

I - relatório analítico com a descrição do método de análise, e todos os 

cromatogramas que permitam a quantificação dos Limites Máximos de Resíduos - LMRs; 

II - ensaios de resíduos, sendo: 

a) três ensaios de campo, em locais distintos na mesma safra, ou dois ensaios de 

campo no mesmo local em duas safras consecutivas e um terceiro em local diferente; ou 

b) no mínimo dois ensaios, em locais representativos, para o tratamento pós-

colheita. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

§ 18.  Quando necessário, as empresas detentoras de registro de produtos 

agrotóxicos serão convocadas a adequar os estudos de resíduos. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 
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§ 19.  A adequação dos estudos de resíduos de que trata o § 18 poderá ser realizada 

conjuntamente pelas empresas interessadas. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 

6/12/2006) 

§ 20.  Para o registro de produtos formulados importados, será exigido o registro do 

produto técnico. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

Art. 10-A.  Os atos praticados por terceiros não autorizados, relacionados à 

invenção protegida por patente, exclusivamente para a obtenção de informações, dados e 

resultados de testes para a obtenção do registro, observarão o disposto no inciso VII do art. 43 

da Lei no 9.279, de 14 de maio de 1996. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

Art. 10-B.  A observância dos eventuais direitos de propriedade intelectual 

protegidos no País é de responsabilidade exclusiva do beneficiado, independentemente da 

concessão do registro pela autoridade competente. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 

6/12/2006) 

Art. 10-C.  Os dados dos produtos registrados poderão ser utilizados pelos órgãos 

federais competentes responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente para fins 

de concessão de registro, observado o disposto na Lei no 10.603, de 17 de dezembro de 2002. 

(Artigo acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

Art. 10-D.  Para obter o registro ou a reavaliação de registro de produto 

fitossanitário com uso aprovado na agricultura orgânica, o interessado deve apresentar, em 

prazo não superior a cinco dias úteis, a contar da data da primeira protocolização do pedido, a 

cada um dos órgãos responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente, 

requerimento em duas vias, conforme Anexo II, itens 1 a 11 e 24. (“Caput” do artigo acrescido 

pelo Decreto nº 6.913, de 23/7/2009) 

§ 1o  Para o registro de produtos fitossanitários com uso aprovado para a agricultura 

orgânica, os estudos agronômicos, toxicológicos e ambientais não serão exigidos, desde que o 

produto apresente característica, processo de obtenção, composição e indicação de uso de 

acordo com o estabelecido nas especificações de referência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto 

nº 6.913, de 23/7/2009) 

§ 2o  As especificações de referência dos produtos fitossanitários com uso aprovado 

para a agricultura orgânica serão estabelecidas com base em informações, testes e estudos 

agronômicos, toxicológicos e ambientais realizados por instituições públicas ou privadas de 

ensino, assistência técnica e pesquisa, em procedimento coordenado pelo setor de agricultura 

orgânica do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 6.913, de 23/7/2009) 

§ 3o  O setor de agricultura orgânica do Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento fica responsável por identificar os produtos prioritários para uso na agricultura 

orgânica e encaminhar aos órgãos da agricultura, saúde e meio ambiente, que definirão quais 

são as informações, testes e estudos necessários para o estabelecimento das especificações de 

referência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.913, de 23/7/2009) 

§ 4o  As especificações de referência serão estabelecidas em regulamento próprio 

pelos órgãos responsáveis pelos setores de agricultura, saúde e meio ambiente. (Parágrafo 

acrescido pelo Decreto nº 6.913, de 23/7/2009) 

§ 5o  Os produtos de que trata este artigo serão registrados com a denominação de 

"PRODUTOS FITOSSANITÁRIOS COM USO APROVADO PARA A AGRICULTURA 

ORGÂNICA". (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.913, de 23/7/2009) 

§ 6o  Cada produto comercial com uso aprovado para a agricultura orgânica terá 

registro próprio. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.913, de 23/7/2009) 

§ 7o  Ficam os produtos fitossanitários com uso aprovado para a agricultura 

orgânica dispensados de RET e de registro de componentes, quando registrados seguindo as 

especificações de referência. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 6.913, de 23/7/2009) 
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§ 8o  Ficam isentos de registro os produtos fitossanitários com uso aprovado para a 

agricultura orgânica produzidos exclusivamente para uso próprio em sistemas de produção 

orgânica ou convencional. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 6.913, de 23/7/2009, e com nova 

redação dada pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

§ 9o Os produtos formulados de agrotóxicos e afins registrados poderão receber a 

denominação de que trata o § 5º, desde que sejam aprovados pelo órgão federal de agricultura, 

mediante solicitação específica e publicação no Diário Oficial da União. (Parágrafo acrescido 

pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

Art. 10-E. Para fins de classificação toxicológica e de comunicação do perigo à 

saúde na rotulagem de agrotóxicos, pré-misturas e afins, serão observadas as diretrizes do GHS 

ou do sistema que vier a substituí-lo. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

Art. 11.  O registro, bem como o RET de produtos e agentes de processos biológicos 

geneticamente modificados que se caracterizem como agrotóxicos e afins, será realizado de 

acordo com critérios e exigências estabelecidos na legislação específica. 

Art. 12.  Os produtos de baixa toxicidade e periculosidade terão a tramitação de 

seus processos priorizada, desde que aprovado pelos órgãos federais competentes o pedido de 

prioridade, devidamente justificado, feito pelos requerentes do registro. 

Parágrafo único.  Os órgãos federais competentes definirão em normas 

complementares os critérios para aplicabilidade do disposto no caput deste artigo. 

Art. 12-A.  Os processos de registro de produtos técnicos equivalentes e de produtos 

formulados com base em produtos técnicos equivalentes terão tramitação própria. (Artigo 

acrescido pelo Decreto nº 5.981, de 6/12/2006) 

Art. 12-B.  O processo de registro de produtos fitossanitários com uso aprovado 

para a agricultura orgânica terá tramitação própria e prioritária. (Artigo acrescido pelo Decreto 

nº 6.913, de 23/7/2009) 

Art. 12-C. O órgão federal de agricultura estabelecerá regulamento específico sobre 

a priorização de agrotóxicos e afins com finalidades agrícolas, por motivos fitossanitários ou 

com o objetivo de promover a competitividade, a fabricação e a formulação nacional. 

Parágrafo único. Os pleitos de registro de agrotóxicos e afins selecionados serão 

publicados pelo órgão registrante e terão a tramitação de seus processos priorizada nos órgãos 

federais de saúde e de meio ambiente. (Artigo acrescido pelo Decreto nº 10.833, de 7/10/2021) 

Art. 13.  Os agrotóxicos, seus componentes e afins que apresentarem indícios de 

redução de sua eficiência agronômica, alteração dos riscos à saúde humana ou ao meio ambiente 

poderão ser reavaliados a qualquer tempo e ter seus registros mantidos, alterados, suspensos ou 

cancelados. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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